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RESOLUÇÃO Nº 014/2007 DO CONSELHO SUPERIOR DA UNIVE RSIDADE 
FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG 

 

   O Conselho Superior da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 23087.000586/2007-80, e o que ficou decidido 
na 30ª reunião de 23-3-2007, 

 

    R E S O L V E:  

 

    APROVAR  o Projeto Pedagógico do Curso de Nutrição  da 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 

 

    

Prof. Antônio Martins de Siqueira 

Presidente do Conselho Superior 

 


